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Ede.do de Mato-Grosso 

LEI Ng 429 ,DE 3 DE OU'l'UBRO DE 1 951. 

_ Re~ula a concessão ! acumulâ 
Qao de teriaa ao§ funcionarios p~ 
bl1cos civis do Estaóo de Mato Ih'õ.l! 
00. 

o GOVEBNAPOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
"'l'a~'õ,'saber que a Assembléia. Legislativa óo .\!lstado decre 
ta e eu sanc10no 8 seguinte· le1: 

, , 
Artigo 19 - ° funcionario. gozara, obrigatoriamente e , 

por ano~ trinta (,O) dias consecutivos de férias, sem desco~ 
toe, observada a escala que for organizada. 

" " Paragrafo unico - Os funcionarios publicos civis do E~ 

" -todo, quando em gozo de ~erlas, terao o direito a receber 
adiantadamente um mês de vencimento. 

Artigo 2; - É permitida a acumulaç80 de férias em dois 
(2) anos consecutivos. - . Artigo ,g - Revogam-se as dispooiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro, 
130A da rndepêndência 

em Cuiabá, 3 de outubro de 1 951 , 
63. da RepúbliCa. 
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